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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA BAHIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

(Processo Administrativo n° 413/2025) 

 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Euclides da Cunha 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Centro Administrativo Municipal, s/nº, Bairro 

Jeremias, na cidade de Euclides da Cunha/Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.698.774/0001-

80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal HELDER MACEDO DA SILVA, inscrito no 

CPF nº 976.107.395-59, portador da Carteira de Identidade nº 799904368 SSP BA, também, pela 

Secretária Municipal de Educação Sr.ª ALVANY MORAIS DA SILVA, devidamente autorizada , 

inscrita no cadastro de pessoa física sob o n° 472.319.125-91 e portadora da Carteira de Identidade 

nº 04.283.237- 31, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei N.º 14.133/2021, Decreto 

Municipal n.º 240, de 10 de março de 2025 e demais legislação aplicável, de acordo com as 

condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à Administração  visando a 

contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as demandas 

da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Euclides da Cunha-Bahia, 

durante o segundo semestre de 2025, observado os dispostos na legislação Brasileira e em 

cumprimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar (PNAE). 

 

Valor total estimado para contratação: R$ 968.671,00 (novecentos e sessenta e oito mil, 

seiscentos e setenta e um reais). 

 

Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: Até às 08:00 horas do 

dia 18/11/2025. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 18/11/2025 às 11:00 horas. 

 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 18/11/2025 às 11:00 horas. A etapa de 

lances será iniciada e encerrada pela Pregoeira nos termos deste edital. Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 
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Modo de Disputa: Aberto e fechado.  

 

Local de Realização: Endereço eletrônico do site www.bll.org.br . O Pregão Eletrônico será 

realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 

criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

O edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, e/ou 

https://www.euclidesdacunha.ba.gov.br/licitacoes, também poderá ser obtido no endereço: 

licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br , informações disponibilizadas também no Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP) ou na sede da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-BA, situada no 

centro Administrativo Municipal, Bairro: Jeremias, cidade de Euclides da Cunha-BA, CEP; 48.500-

00, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vistas franqueada aos interessados. 

 

A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda as 

determinações da Lei Federal n.º 12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), 

em conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações e suas alterações. 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma 

forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites 

https://bllcompras.com ou  https://www.euclidesdacunha.ba.gov.br/licitacoes, todo o trâmite 

licitatório até a data de abertura do certame.  

 

 1  DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de 

gêneros alimentícios, para atender as demandas da Alimentação Escolar da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Euclides da Cunha-Bahia, durante o segundo semestre de 2025, 

observado os dispostos na legislação Brasileira e em cumprimento ao Programa Nacional de 

alimentação Escolar (PNAE), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será dividida em ITENS, conforme anexo II / Modelo de Proposta Comercial. 

1.3.  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados no Termo 

de Referência (anexo I). 

http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/
https://www.euclidesdacunha.ba.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br
https://bllcompras.com/
https://www.euclidesdacunha.ba.gov.br/licitacoes
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1.4.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.5.  ANEXO I – Termo de Referência 

1.6.  ANEXO II – Modelo de Proposta  

1.7.  ANEXO III – Minuta de Contrato 

 1.1.1  ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021). 

 1.1.2  ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

 1.1.3  ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 1.1.4  ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

 1.1.5  ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 2  A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda as 

exigências habilitatórias previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
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 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 2.5  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é 

garantido às microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual – MEI, 

tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 com suas 

alterações, desde que: 

a) O licitante indique na plataforma no  seu cadastro eletrônico inicial a sua condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, 

observadas as exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de 

Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 

conforme o modelo constante no Anexo V deste edital; 

 2.5.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 2.5.2  O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das 

prerrogativas concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores 

individuais. 

 2.6  Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, neste 

processo os ITENS são amplos  para participação de microempresas, empresas de pequeno porte, 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor 

individual – MEI , exceto os ITENS 01, 04, 07 e 09 que são exclusivos para participação de 

microempresas, empresas de pequeno porte. 

 2.7  Terão prioridade de contratação para os itens exclusivos as microempresas, empresas de 

pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

microempreendedor individual , aplicando-lhes a prioridade de contratação até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido. Esta priorização está devidamente amparada pelo § 3º do artigo 

48 da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações.  

 2.8  Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se:  

a) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa competitiva sobre o qual 

as microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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b) Microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedores individuais – MEI  

Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.8.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.8.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 2.8.3  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 2.8.4  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.8.5  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 2.8.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 2.8.7  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 2.8.8  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.8.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.8.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 2.9  O impedimento de que trata o item  2.8.4  será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

         ESTADO DA BAHIA 

  Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha 

_____________________________________________________________________ 

 

Centro Administrativo Municipal, s/nº, Bairro Jeremias – Euclides da Cunha, Estado da Bahia 

CEP: 48500-000. Fone (75) 3271- 1410.  

Página 6 de 59 

 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 2.10  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens  2.8.2  e  2.8.3  poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 2.11  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 2.12  O disposto nos itens  2.8.2  e  2.8.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 2.13  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 2.14  A vedação de que trata o item  2.8.8  estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico : https://bllcompras.com 

 3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço 

eletrônico : https://bllcompras.com 

 3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema  bll compras poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da  : https://bllcompras.com de segunda a sexta-feira, 

das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site : https://bllcompras.com 

 3.4  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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 3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão. 

 3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A  participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, 

documentos de habilitação elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no 

sítio : https://bllcompras.com 

 3.8  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário 

indicado no preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.11  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 3.12  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.13  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário 

para a continuidade do certame. 

 3.14  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal : 

https://bllcompras.com     que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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 3.15  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.16  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no 

sistema eletrônico e sua proposta em papel timbrando no campo de documentação. 

 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o valor global do Item.  

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a 

abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto, 

sob pena de desclassificação.  
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 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento 

da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA 

PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e 

Termo de Referência. 

 4.12  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.13  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.14  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.15  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas 

pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante na fase inicial no cadastro. 

 5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

 5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 5.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, 

desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o ITEM. 

 

 5.9  Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

 

 5.9.1  Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 

sequencial. 

 5.10  O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com tempo randômico e 

modo fechado. 

 5.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será 

prorrogada no modo randômico automaticamente pelo sistema aonde todos conseguem visualizar os 

lances, após isso vai para o modo fechado aonde o licitante deve ofertar seu melhor lance aonde o 

sistema torna essa etapa sigilosa. 

 5.11  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
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 5.12  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.13  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes, mediante designação 

de data e horário no chat da plataforma eletrônica de realização do certame. 

 5.14  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.15  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes 

que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores 

individuais, os benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que 

o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua 

condição. 

 5.15.1  Em relação aos ITENS destinados exclusivamente à participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, o sistema está programado para 

promover o benefício aos participantes conforme previsto no tópico 2 deste edital e, assim que for 

finalizada a etapa de lances,  

5.15.1.1. Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o licitante deverá, no 

momento do cadastro na plataforma BLL indicar que é ME, MEI e EPP.  

5.15.1.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 

citado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais 

que, porventura, possuam lances ou propostas na situação deste subitem, serão convocadas, na ordem 

de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.  

5.15.1.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los.  

 5.16  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.16.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 5.16.2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.16.2.2. empresas brasileiras; 

5.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 5.17  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.17.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.17.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 5.17.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 5.17.4  Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.


 

         ESTADO DA BAHIA 

  Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha 

_____________________________________________________________________ 

 

Centro Administrativo Municipal, s/nº, Bairro Jeremias – Euclides da Cunha, Estado da Bahia 

CEP: 48500-000. Fone (75) 3271- 1410.  

Página 13 de 59 

 

 5.17.5  É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.18  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro de Processos Administrativos Disciplinares do Município de Euclides da Cunha -BA 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br) 

 6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 6.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedores individuais – MEI, o 

pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1  deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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 6.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO por 

ITEM. 

 6.7.1  Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério 

de MENOR PREÇO por ITEM, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 6.8.4  não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade 

com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 6.10  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência 

(Anexo I), quando houver, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 

 7.2.1  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do licitante, devidamente registrado 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores ou Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de sociedades 

simples. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. Certidão especifica da Junta Comercial, com emissão não superior a 30 (trinta) dia 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 7.3.3  Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal 

da sede da licitante. 

 7.3.4  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

7.4.1.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de 

recuperação em vigor. 

 7.4.2  Comprovação de forma objetiva dos índices econômicos abaixo relacionados, mediante a 

apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, exceto nos casos em que a pessoa jurídica tiver 

sido constituída há menos de 02 (dois) anos:  

7.4.2.1. Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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LG = (ATIVO CIRCULANTE + Ativo Realizável a Longo Prazo) / (PASSIVO CIRCULANTE + 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE)  

7.4.2.2. Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00: 

LC= (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 

 7.5  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura.  

 7.6   As      empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado  inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 7.7  Documentação Complementar:  

 7.7.1  Alvará da vigilância Sanitária  

 

 7.8  Habilitação Técnica  

 7.8.1  Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por 

Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter a sociedade, fornecimentos 

compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação 

 7.9  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 7.9.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 7.10  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 7.10.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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 7.11  No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou 

membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia 

autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 7.12  Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do 

sistema, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.13  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 7.13.1  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.13.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 7.14  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 7.15  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 7.16  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 7.17  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

 7.18  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após 

declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 

e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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 7.19  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

observar o seguinte: 

 7.19.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.19.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.19.3  Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.19.4  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 8.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.3  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão.  

 8.3.1  O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão pública 

e não será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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 8.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do 

licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 9.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 10  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 10.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato 

ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste 

edital, quando assim a lei o exigir. 

 10.2  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das 

prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, 

deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu 

enquadramento. 

 10.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 10.4  Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente 

no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Euclides da Cunha Bahia  o 

direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 10.5  O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de 

cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa.  

 10.6  A vigência do contrato será da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogado, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  
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 10.6.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 10.7  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 10.7.1  Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura 

do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais.  

 10.7.2  O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice IPCA. 

 10.7.3  A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 

variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 10.7.4  O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que 

reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 10.7.5  No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais 

despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 10.8  Fica vedada a subcontratação. 

 11  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

 11.1  Os itens deverão ser entregues de forma diárias, semanais, quinzenais ou mensais, com 

prazo de entrega determinado pelo setor responsável, contados a partir do recebimento da ordem de 

solicitação. Em conformidade com o Termo de Referência. (Anexo I). 

 11.2  Os itens deverão ser entregues em estrita conformidade com o Termo de Referência (anexo 

I). 

 11.3  O Município de Euclides da Cunha -Bahia reserva-se o direito de não receber os materiais 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar 

as sanções previstas no presente edital.  
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 12  DO PAGAMENTO 

 12.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, após a entrega efetivamente 

realizada, conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do objeto e posteriormente à liquidação.  

 12.2  Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente, emitido sem rasura e em letra legível o nome do Município de 

Euclides da cunha-Bahia e a inscrição no CNPJ n.º  

 12.3  A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor 

diretamente aos servidores lotados nas Secretarias Municipais requisitantes que somente atestarão a 

entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo 

licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 12.4  Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 

despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que 

aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para o Município de Euclides da Cunha-Bahia. 

 12.5  O Município de Euclides da Cunha - Bahia efetuará os pagamentos quando se tratar de verba 

federal (convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica 

Federal ou Banco do Brasil S/A.  

 12.6  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Euclides da Cunha-

Bahia , desde que o licitante vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, 

entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) 

ao ano, calculada pro rata die. 

 13  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 13.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 13.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 
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 13.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 13.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 13.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 13.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 13.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 13.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 13.1.13  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 13.2.1  Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 13.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

 13.2.3   Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e 

 13.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
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 13.3  A aplicação das sanções previstas  não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei  nº 14.133/2021. 

 13.4  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 13.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º 

da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 13.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 13.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 13.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 13.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 13.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 13.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 13.7.5  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 13.7.6  A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código Penal. 

 14  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 14.2.1  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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pelos seguintes meios: Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos a 

Pregoeira, podendo, para tanto, ser utilizado e-mail licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br,  , ou serem 

feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da, www.bll.org.br  .As impugnações 

cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser fundamentadas e dirigidas 

a Pregoeira, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada no Centro Administrativo 

Municipal, Bairro: Jeremias, Euclides da Cunha - BA, CEP: 48.500-000. 08:00 as  14:00 horas  ou 

enviadas via postagem, ou ainda, por meio do site oficial do município 

licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br , ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no 

sistema eletrônico da www.bll.org.br  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 

os prazos previstos no certame.  

 14.2.2  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 14.3  As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no  site 

oficial deste município https://egbanet.egba.ba.gov.br/euclidesdacunha,bem como, no site de 

realização deste certame www.bll.org.br , para conhecimento de todos os interessados, cabendo a 

estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 15.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 15.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 15.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 15.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br
mailto:licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br
http://www.bll.org.br/
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 15.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 15.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 15.9  Para a solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, repactuação, 

reajuste de preços, troca de marca, alteração no contrato social, cancelamento de item e/ou 

contrato/ata de registro de preços, de uma contratação que esteja vigente  enviar solicitação para 

licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br. 

 15.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 15.11  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site oficial deste município https://www.euclidesdacunha.ba.gov.br/,  bem como 

no site de realização do certame, www.bll.org.br. 

Euclides da Cunha, 03 de novembro de 2025. 

 

____________________________ 

Alvany Morais da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

FORNECIMENTO - LICITAÇÃO 

Órgão responsável: Secretaria Municipal da Educação 

  

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as demandas 

da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Euclides da Cunha-Bahia, durante 

o segundo semestre de 2025, observado os dispostos na legislação Brasileira e em cumprimento ao 

Programa Nacional de alimentação Escolar (PNAE).  

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 240, de 10 de março de 2025.  

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 240, 

de 10 de março de 2025. 

 A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que caracteriza o 

interesse público para o fornecimento pretendido, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de 

modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 

14.133/2021. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da da complementação 

da disponibilidade de uma alimentação escolar com mais variedades nos cardápios, como um 

elemento indispensável no contexto educacional, constituindo-se como um pilar crucial para o 

desenvolvimento integral dos estudantes, influenciando positivamente tanto seu desempenho 

acadêmico quanto seu bem-estar. Nesse contexto, a importância da merenda escolar transcende a 

simples suplementação nutricional, desempenhando um papel vital no crescimento e aprendizado dos 

alunos inseridos na rede pública de ensino. Para atender a essa demanda, faz-se essencial à inclusão 

de novos itens alimentares, integrais e opções proteicas alternativas, bem como o aumento na 

quantidade de produtos já existentes, a exemplo de proteínas, cereais e laticínios, garantindo um 

suprimento mais robusto e equilibrado. Essa ampliação não apenas enriquece o cardápio com maior 

diversidade nutricional, mas também promove uma melhor adaptação ao cardápio alimentar escolar, 

considerando fatores como preferências regionais e variações climáticas, o que contribui diretamente 
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para a continuidade do ano letivo ao minimizar interrupções na oferta de refeições, fomentar a 

assiduidade dos alunos e apoiar sua saúde e concentração em sala de aula. 

 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), operacionalizado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), assume a responsabilidade de oferecer uma alimentação 

saudável e adequada. Este programa busca utilizar alimentos variados e seguros, respeitando as 

tradições, a cultura e os hábitos alimentares saudáveis, com o objetivo de contribuir para o 

crescimento, desenvolvimento e desempenho escolar dos alunos, adaptando-se às suas faixas etárias 

e estados de saúde, incluindo aqueles que demandam atenção específica. A nutrição proporcionada 

pela merenda escolar desempenha um papel fundamental no fornecimento de nutrientes essenciais 

para o crescimento, desenvolvimento e aprendizado das crianças. Uma alimentação balanceada não 

apenas melhora a saúde geral, mas também desempenha um papel primordial na prevenção de 

doenças.  

 

É relevante destacar que alunos bem-nutridos apresentam maior capacidade de concentração, 

memória e desempenho cognitivo. A merenda escolar adequada está intrinsecamente ligada ao 

aumento da atenção em sala de aula, refletindo diretamente em um melhor rendimento e desempenho 

nas atividades escolares. Além disso, a oferta de uma alimentação de qualidade na escola atua como 

um incentivo significativo para a frequência regular dos alunos, contribuindo para a redução da 

evasão escolar. Este fator é particularmente relevante, considerando que muitos alunos enfrentam 

desafios familiares, sociais e econômicos. Ao proporcionar uma alimentação nutritiva e equilibrada, 

independentemente das condições financeiras, a merenda escolar contribui para a redução das 

desigualdades sociais. 

2.3. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no Plano de 

Contratações Anual de 2025, estando alinhado com o Planejamento da Administração.  

2.4. A contratação do objeto licitado será́ efetivada mediante formalização de contrato, visto que gera 

obrigações futuras. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DO QUANTITATIVO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições 

anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, conforme documentos 

em anexo, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 

quantitativo em razão da expansão do objeto pretendido, conforme documentos em anexo. 

 

 ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR 

 TOTAL 

01 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - INGREDIENTES: 

FARINHA DE TRIGO RICA EM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA E SAL. O PRODUTO DEVE 

APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, CROCANTE, COM 

SABOR E ODOR AGRADÁVEL. A EMBALAGEM 

DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA. 

VALIDADE MÍNIMA: 4 MESES APÓS A 

CX 450 R$ 92,79 R$ 41.755,50 
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ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA CONTENDO 20 

UNIDADES DE 400 GRAMAS. 

02 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. PRODUTO DE 1º 

QUALIDADE, COM 100% DE PUREZA, ISENTO 

DE GLÚTEN. NÃO DEVE APRESENTAR 

SUJIDADE, UMIDADE, RENDIMENTO 

INSATISFATÓRIO E SABOR NÃO 

CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 

ALUMINIZADA, CONTENDO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: INGREDIENTES, DATA DE 

VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO: 03 MESES À PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ROTULAGEM SEGUNDO OS 

PADRÕES DA RESOLUÇÃO Nº 259 DE 20/09/2002 

DO MS. APRESENTAÇÃO DO PRODUTO: 

FARDO COM 10 UNIDADES DE 500G. 

FD 350 R$ 311,31 R$ 108.958,50 

03 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE TIPO 

COXÃO DURO, CUBOS CORTE MÉDIO (5 CM), 

RESFRIADA (0º E 6ºC GRAUS), DE 1ª 

QUALIDADE, DEVENDO APRESENTAR 

TEXTURA COM ASPECTO PRÓPRIO (NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO), COR PRÓPRIA 

(SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 

AZULADAS), SABOR E ODOR 

CARACTERISTICOS, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E ISENTA 

DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA 

O CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS. O CORTE 

DEVERA ESTAR ISENTO DE TECIDOS 

INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS, 

GORDURA PARCIAL, APONEUROSES, 

TENDOES E COÁGULOS. DEVERÁ SER 

EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE E QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 

DO CONSUMO. DEVERÃO CONSTAR NA 

EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃ 

COMO: TIPO DO CORTE, PROCEDÊNCIA, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO 

NO SIF, SIE OU SIM, E PRAZO DE VALIDADE. 

NO MOMENTO DA ENTREGA SÓ SERÁ ACEITO 

O PRODUTO EM EMBALAGENS DE NO 

MÁXIMO 5KG. 

KG 4.000 R$ 35,97 R$ 143.880,00 

04 

CARNE BOVINA TIPO CHARQUE-  SALGADA E 

DESSECADA, DE BOA QUALIDADE E DE 

CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTA DE SUJIDADES 

E PARASITAS, COM COR, SABOR E CHEIRO 

CARACTERÍSTICOS, E COM BAIXO TEOR DE 

GORDURA. DEVE ESTAR DEVIDAMENTE 

INSPECIONADA (SIF/SIE/SIM), EMBALADA A 

VÁCUO EM MATERIAL ATÓXICO, E CONTER 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

UND 2.500 R$ 31,10 R$ 77.750,00 
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COMO PESO, VALIDADE E 

FABRICANTE. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

05 

 CARNE BOVINA TIPO CONTRA-FILÉ, PEÇA 

INTEIRA, RESFRIADA (0º E 6ºC GRAUS), DE 1ª 

QUALIDADE, DEVENDO APRESENTAR 

TEXTURA COM ASPECTO PRÓPRIO (NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO), COR PRÓPRIA 

(SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 

AZULADAS), SABOR E ODOR 

CARACTERISTICOS, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E ISENTA 

DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA 

O CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS. O CORTE 

DEVERA ESTAR ISENTO DE TECIDOS 

INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS, 

EXCESSO GORDURA PARCIAL, 

APONEUROSES, TENDOES E COÁGULOS. 

DEVERÁ SER EMBALADO EM SACO DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE E QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

O MOMENTO DO CONSUMO, COM PESO 

MÁXIMO DE 5 KG. DEVERÃO CONSTAR NA 

EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃ 

COMO: TIPO DO CORTE, PROCEDÊNCIA, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, SELO COM Nº DO 

REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, E PRAZO DE 

VALIDADE. 

KG 4.000 R$ 42,28 R$ 169.120,00 

06 

CARNE SUÍNA MAGRA TIPO  LOMBO 

CONGELADO, EM PEÇA, DESOSSADO. O 

CORTE DEVERÁ ESTAR ISENTO DE TECIDOS 

INFERIORES COMO APONEUROSES, TENDÕES 

E COÁGULOS. DEVENDO APRESENTAR 

TEXTURA COM ASPECTO PRÓPRIO (NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO), COR PRÓPRIA 

(SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 

AZULADAS), SABOR E ODOR 

CARACTERISTICOS, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E ISENTA 

DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA 

O CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS. NUMERO DO 

REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM. EMBALAGEM 

DE 1KG. 

KG 4.500 R$ 31,45 R$ 141.525,00 

07 

COXA E SOBRECOXA DESOSSADA - 

PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 

ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

MANIPULADOS EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

O CORTE DE FRANGO DEVE APRESENTAR-SE 

LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 

KG 4.000 R$ 18,06 R$ 72.240,00 
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APRESENTAR SUPERFÍCIE PEGAJOSA, 

EXSUDATO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE 

CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 

FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: DEVERÁ SER EMBALADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, 

ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM 

EMBALAGENS DE 1 KG . ROTULAGEM: 

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DE 

FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E 

ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 

OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF; 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; - 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

CONSTANDO OS DIZERES: CORTES 

CONGELADOS DE FRANGO – COXA E 

SOBRECOXA DESOSSADA; TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E 

CONSERVAÇÃO; PESO LÍQUIDO; CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO. 

08 

LEITE EM PÓ - TIPO INTEGRAL. LEITE 

PASTEURIZADO INTEGRAL APRESENTANDO  

OS  SEGUINTES  VALORES  PARA  PORÇÃO  DE 

26G:  10G  DE  CARBOIDRATOS,  6,8G  DE  

PROTEÍNAS  E  DE GORDURAS  TOTAIS  6,8G  

DE  SÓDIO,  GORDURAS  TOTAIS  6,8G, 

GORDURAS   SATURADAS   4,0G,   SÓDIO   

104MG   E   CÁLCIO 250MG.  ACONDICIONADO  

EM  RECIPIENTE  HERMÉTICO  DE SACOS       

ALEMANIZADOS       CONTENDO       

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO/ VALIDADE/ LOTE. DEVERÁ SER 

INSPECIONADO PELO SIF OU SIE. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO: 03 MESES Á PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO DO PRODUTO.  

APRESENTAÇÃO DO  PRODUTO:  FARDO COM 

10 UNIDADES DE 1KG. 

FD 400 R$ 450,55 R$ 180.220,00 

09 

MACARRÃO TIPO NINHO DE SÊMOLA – COM 

SÊMOLA DE  TRIGO  ENRIQUECIDA  COM  

FERRO  E  ÁCIDO  FÓLICO  E CORANTES 

NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA. 

ACONDICIONADO EM     EMBALAGEM     

PRIMÁRIA     DE     SACO     PLÁSTICO 

TRANSPARENTE ATÓXICO, COM RESPECTIVA   

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,    DATA    DE    

FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE    E 

EMBALAGEM SECUNDARIA PLÁSTICA 

REFORÇADA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 

03 MESES  Á  PARTIR  DA  DATA  DO 

RECEBIMENTO DO PRODUTO. FARDO COM 20 

UNIDADES DE 500G. 

FD 350 R$ 94,92 R$ 33.222,00 

  

3.2. A justificativa para o parcelamento do objeto consta do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, 

§1º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
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 3.3. O custo estimado total para aplicação do menor preço é de R$ 968.671,00 (novecentos e 

sessenta e oito mil, seiscentos e setenta e um reais), conforme pesquisa de preço anexa, elaborada 

através de cotações com fornecedores, sites conceituados, banco de preços, compras net Bahia e 

PNCP - consoante o art. 23, §1º, inciso I a IV, da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 240, de 10 

de março de 2025. 

 

3.4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

3.4.1. PARA TODOS OS ITENS DE ORIGEM ANIMAL  

Comprovação de registro do estabelecimento produtor/fabricante junto ao SIF (serviço de inspeção 

federal) ou SIE (serviço de inspeção estadual), para os produtos de origem animal, mediante 

apresentação de declaração, certificado e/ou título de registro expedido pelo órgão fiscalizador 

competente, das áreas de saúde e agricultura ou documento impresso do site oficial do ministério da 

agricultura “consulta de estabelecimento nacional” com situação ativo; 

3.4.2. TRANSPORTE E CARREGADORES: 

Veículo de transporte em carroceria fechada, com Certificado de Vistoria concedido pela Autoridade 

Sanitária (devendo obedecer aos parâmetros indicados na Portaria nº 6 /CVS de 10/03/99). O 

motorista e o ajudante deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na unidade. Veículo 

de transporte em carroceria fechada e Certificado de Vistoria, concedido pela autoridade sanitária 

(artigo 453, parágrafo 4.º do Decreto Estadual n.º 12342/78 e Portaria 15 do Centro de Vigilância 

Sanitária). 

3.4.3. DO MOMENTO DA ENTREGA: 

a) Todos os itens deverão apresentar-se com embalagens íntegras no momento da entrega e sem 

alterações visíveis que prejudiquem as suas características próprias. Em caso de ocorrência de 

qualquer alteração, a mercadoria será recusada. A entrega deverá ser realizada de acordo com 

cronograma estabelecido pelo Almoxarifado de Alimentação Escolar, que poderá ser diárias, 

semanais, quinzenais ou mensais, com prazo de entrega determinado pelo setor responsável, 

contados a partir do recebimento da ordem de solicitação; 

b) Os produtos cárneos devem ser entregues acondicionados em caixas de papelão lacradas, isentas 

de qualquer dano mecânico. Em caso de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será recusada. 

As carnes congeladas não deverão conter sinais de descongelamento, cristais de gelo ou água dentro 

das embalagens. O fornecedor deverá entregar a mercadoria em transporte fechado e refrigerado. Em 

caso de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será recusada. A entrega deverá ser realizada 

de acordo com cronograma estabelecido pelo Almoxarifado de Alimentação Escolar. 

 

4 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

 4.2.   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Os itens solicitados deverão ser entregues Almoxarifado de Alimentação Escolar, localizado na 

sede da Secretaria Municipal de Educação, endereço: Centro Administrativo Municipal, S/N.º, bairro: 
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Jeremias, Município de Euclides da Cunha – Bahia, CEP: 48.500-000, junto ao setor da Merenda 

Escolar, em dias úteis, respeitando-se o horário de recebimento desse setor: Das 08h às 12h e das 

13h às 16h. 

b) O fornecimento dos itens constantes neste termo de referência será de forma parcelada, as quais 

poderão semanais, quinzenais ou mensais, com prazo de entrega 10 (dez) dias úteis após ordem de 

fornecimento emitida pelo setor responsável. 

c) Os produtos serão conferidos e inspecionados quanto à higiene e a sua qualidade no momento da 

entrega pelo setor de Almoxarifado da Alimentação Escolar, sendo que em caso de ocorrência de 

qualquer inadequação nas características dos produtos, a mercadoria será recusada. Para todos os 

produtos, considerar-se-á que os pesos e as unidades contidas no edital são pré-requisitos 

INDISPENSÁVEIS para recebimento. 

d) Todos os itens deverão apresentar-se com embalagens íntegras no momento da entrega e sem 

alterações visíveis que prejudiquem as suas características próprias. Em caso de ocorrência de 

qualquer alteração, a mercadoria será recusada. A entrega deverá ser realizada de acordo com 

cronograma estabelecido pelo Almoxarifado de Alimentação Escolar. 

 

e) Os produtos cárneos devem ser entregues acondicionados em caixas de papelão lacradas, isentas 

de qualquer dano mecânico. Em caso de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será recusada. 

As carnes congeladas não deverão conter sinais de descongelamento, cristais de gelo ou água dentro 

das embalagens. O fornecedor deverá entregar a mercadoria em transporte fechado e refrigerado. Em 

caso de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será recusada. A entrega deverá ser realizada 

de acordo com cronograma estabelecido pelo Almoxarifado de Alimentação Escolar. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 4.3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a 03 (três) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 4.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Unidade Solicitante.  

  

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar 

– ETP, que notadamente no tópico de “Levantamento de Mercado”, olhou-se quais soluções o 

mercado oferecia diante da necessidade administrativa e optou-se pela contratação de empresa para  

o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as demandas da Alimentação Escolar da Rede 

Pública Municipal de Ensino de Euclides da Cunha-Bahia, durante o segundo semestre de 2025, 

observado os dispostos na legislação Brasileira e em cumprimento ao Programa Nacional de 

alimentação Escolar (PNAE), necessários para a satisfação da Administração – justamente por ser a 

mais vantajosa para a Administração, e já amplamente experiênciada por esta unidade demandante.  

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal da Educação 

Projeto Atividade: 2.021 – Manutenção de Alimentação Escolar 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 1500/1550/1552 

  

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de execução e vigência da contratação será 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021.  

7.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação.  

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

 8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 8.3. Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

d)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971.  

 

h) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

i) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

8.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.3.2. Participação de Consórcios  

8.3.2.1. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não haver 

necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 

 8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias.  

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 8.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 

exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 

para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 

garantir a continuidade da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação. 
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d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.6. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b.1) Comprovação de registro do estabelecimento produtor/fabricante junto ao SIF (serviço de 

inspeção federal) ou SIE (serviço de inspeção estadual), para os produtos de origem animal, 

mediante apresentação de declaração, certificado e/ou título de registro expedido pelo órgão 

fiscalizador competente, das áreas de saúde e agricultura ou documento impresso do site oficial do 

ministério da agricultura “consulta de estabelecimento nacional” com situação ativo; 

b.2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b.2.1.) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor 

b.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.7. Da subcontratação 

8.7.1. Não será admitida a subcontratação. 

8. 8. Da garantia da proposta  

8. 8.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 

de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  

 8. 9. Da garantia do contrato  

8. 9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.   

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

  

9.1. A modalidade da contratação será por meio de Pregão Eletrônico, haja vista o objeto ser um 

fornecimento comum e possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Cujo critério de julgamento será 

menor preço, posto que resulta em menor dispêndio para administração pública, observado os 

critérios mínimos de qualidade previsto no edital. 

9.1.1. A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade licitatória escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa 

à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo 

pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

titular a servidora Karla Mônica Alcântara Barbosa, matrícula nº 12386, e como suplente Altair 

Gonzaga Sales, matrícula nº 12420, ambos lotados nesta Secretaria, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 

artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

10.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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10.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

10.14. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

10.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.16. O gestor do contrato, será a servidora Alvany Morais da Silva, matrícula 10776, Portaria 

nº 140 de 04 de abril de 2025, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 

desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

10.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

10.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

10.16.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

10.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

10.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

10.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 

10.17. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03(três) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

  

12. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

Liquidação 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

12.3.1. o prazo de validade; 

12.3.2. a data da emissão;  

12.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.3.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

12.3.5.  o valor a pagar; e  

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal,, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 Prazo de pagamento 

12.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

12.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.13.2.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

12.14.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24(vinte 

e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos;  

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

  

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

 14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

 14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

   

15 – DA GARANTIA DO PRODUTO.  

 

15.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).   

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

16.1. O Município de Euclides da Cunha-Bahia reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal 240, de 10 de março de 2025. 

 16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Euclides da Cunha-Bahia como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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ANEXO III 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2025 

PREGÃO N.º 041/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 413/2025 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX, com sede no Centro Administrativo 

Municipal, s/nº, Bairro Jeremias, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) sob o nº 13.698.774/0001-80, representada pelo Prefeito, Sr. HELDER MACEDO DA 

SILVA, inscrito no CPF nº 976.107.395-59, portador da Carteira de Identidade nº 799904368 SSP 

BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita 

no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de 

Identidade nº ...... 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 

contrato, regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 

alimentícios, para atender as demandas da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino 

de Euclides da Cunha-Bahia, durante o segundo semestre de 2025, observado os dispostos na 

legislação Brasileira e em cumprimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar (PNAE). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das 

prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, 

deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu 

enquadramento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1 O prazo de execução será da assinatura do contrato até xx de xxxxxx de xxxx, podendo ocorrer 

a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

3.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano 

Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 

da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 

Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos 

contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...) 

 

4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

PLANILHA 

 

 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO MARCA R$ UND. R$ TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 

5.4.1. Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor/Fiscal do Contrato, 

ou encaminhado, para a Secretaria Municipal, via e-mail, discriminado abaixo: 

 

 

Secretaria Municipal de Educação  

E-mail: educacao@euclidesdacunha.ba.gov.br 

 

 

5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

5.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do   regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

 

5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 

 

5.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

 

mailto:administracao@euclidesdacunha.ba.gov.br
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5.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

 

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

5.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura 

do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 

6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice IPCA. 

 

6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá 

ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da 

variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 

6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos 

insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 

convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais 

despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal da Educação 

Projeto Atividade: 2.021 – Manutenção de Alimentação Escolar 
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Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 1500/1550/1552 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros:  

 

8.6. Ficará designado para fiscalizar o contrato decorrente desta solicitação como titular a servidora 

Karla Mônica Alcântara Barbosa, matrícula nº 12386, e como suplente Altair Gonzaga Sales, 

matrícula nº 12420, ambos lotados nesta Secretaria. Conforme Portaria n.º 004, de 13 de janeiro de 

2025. 

 

8.7. Será permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

8.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  
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8.13. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

8.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

8.15. Os Gestores do Contrato, serão os Secretários Municipais, em conformidade à Portaria Nº 020, 

de 08 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a designação dos Secretários Municipais da Prefeitura de 

Euclides da Cunha como Gestores de Contratos, abaixo discriminados: 

 

8.16. A Gestão do presente Contrato, será executada pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª 

ALVANY MORAIS DA SILVA, matricula n.º 10776, em conformidade com Portaria Nº 020, de 

08 de janeiro de 2025 que dispõe sobre a designação dos Secretários Municipais da Prefeitura de 

Euclides da Cunha como Gestores de Contratos. 

 

8.17. Com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente: 

 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

8.18. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

 

8.19. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

9.1. Os itens solicitados deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

endereço: Centro Administrativo Municipal, S/N.º, bairro: Jeremias, Município de Euclides da Cunha 

– Bahia, CEP: 48.500-000, junto ao setor da Merenda Escolar, em dias úteis, respeitando-se o horário 

de recebimento desse setor: Das 08h às 12h e das 13h às 16h. 
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9.2. O fornecimento dos itens constantes neste termo de referência será de forma parcelada, as quais 

poderão ser diárias, semanais, quinzenais ou mensais, com prazo de entrega determinado pelo setor 

responsável, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação. 

 

9.3. Os produtos serão conferidos e inspecionados quanto à higiene e a sua qualidade no momento 

da entrega pelo setor de Almoxarifado da Alimentação Escolar, sendo que em caso de ocorrência de 

qualquer inadequação nas características dos produtos, a mercadoria será recusada. Para todos os 

produtos, considerar-se-á que os pesos e as unidades contidas no edital são pré-requisitos 

INDISPENSÁVEIS para recebimento. 

 

9.4.  Todos os itens deverão apresentar-se com embalagens íntegras no momento da entrega e sem 

alterações visíveis que prejudiquem as suas características próprias. Em caso de ocorrência de 

qualquer alteração, a mercadoria será recusada. A entrega deverá ser realizada de acordo com 

cronograma estabelecido pelo Almoxarifado de Alimentação Escolar. 

 

9.5. Os produtos cárneos devem ser entregues acondicionados em caixas de papelão lacradas, 

isentas de qualquer dano mecânico. Em caso de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será 

recusada. As carnes congeladas não deverão conter sinais de descongelamento, cristais de gelo ou 

água dentro das embalagens. O fornecedor deverá entregar a mercadoria em transporte fechado e 

refrigerado. Em caso de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será recusada. A entrega 

deverá ser realizada de acordo com cronograma estabelecido pelo Almoxarifado de Alimentação 

Escolar. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

10.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

10.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no item fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 
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10.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

11.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 1, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de (30) (dias), 

o produto com avarias ou defeitos; 

 

11.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

 

11.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

11.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

11.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 

artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

 

14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de 

empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de 

notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 

e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:  

 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua 

capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais 

tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo 

Município de Euclides da Cunha - BA 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 

14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no 

art. 149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, o 

Decreto Federal n.º 11.462/23. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Euclides da Cunha /BA, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, 

considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

 

 

Euclides da Cunha -Bahia,xx de xxx de 2025 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA – BAHIA. 

Helder Macedo da silva 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal: xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 413/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2025 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 413/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2025 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, 

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXX, marcado para às XX:00 horas do 

dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 

domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 413/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2025 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso 

VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

  

 

 



 

         ESTADO DA BAHIA 

  Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha 

_____________________________________________________________________ 

 

Centro Administrativo Municipal, s/nº, Bairro Jeremias – Euclides da Cunha, Estado da Bahia 

CEP: 48500-000. Fone (75) 3271- 1410.  

Página 59 de 59 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 413/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2025 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 


